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F ; aprovada. na  C onferência de A raxá, um a tese
m uito  in te re ssan te . Sua au to ria  perten ce  a  um 

m o rto : R oberto  S im onsen. Seu in terêsse  es tá  n is to : 
S lm onsen não fa la  do ponto  de vista  do patrão , m as 
do p ro le tá rio , fcle não  se vo lta  p a ra  baixo, n a  escala 
do p oder econômico, não se d irige aos operário s do 
B ras il. Êle se vo lta  p a ra  cima, e se d irige  aos donos 
do m undo . Sua tese  é a  reiv indicação de um  D ire ito  i 
Social. N ão p a ra  p ro teg e r o indivíduo que trab a lh a  
co n tra  os abusos do indivíduo que tem  o cap ita l; 
p a ra  p ro teg er as nações pobres con tra  as nações ricas 

N ão tenho em  m ãos o docum ento o rig in a l d e : 
S lm onsen, m as som ente o p arecer do re la to r, p ro
fessor G am a e Silva, e as considerações e recom enda-i 
ções da  com issão, que  o p len ário  ap rovou . Ali se 
consta ta  que "a experiência  dos anos decorridos após 
a  Revolução F ra n cesa  com provou que o p rincíp io  de 
igualdade  Juríd ica dos indiv íduos não bas ta , p o r si 
só, p a ra  to rn a r  efetiva essa igualdade  na  p rá tica , 
em v ista  da  d iversidade das situações econôm icas 
dêsses m esm os in d iv id u o s" ; que "no p lano in te rn a 
cional passa-se o m esm o fa to  com as nações” ; que 
p a ra  sa n a r  a  desigualdade en tre  os indivíduos vem 
sendo ado tada , p o r tô d a  um a "legislação social que, 
dando am p aro  aos hipossuficientes, se não chega a 
co rrig ir  de todo o m al, pelo m enos o a ten u a  grande- 
m en te” ; e que “a  analog ia  indica como corretivo , 
capaz de a te n u a r  o m al tam bém  e n tre  nações, no 
p lano  in ternacional, a  adoção de um  corpo de p rin 
cipio* que assegurem  efetiva recip rocidade nos t r a 
tad o s in ternacionais, rçlativos a  assun tos econôm icos” .

Isso  se ria  um  cap ítu lo  novo do D ireito  In te r 
nacional; p a ra  escrevê-lo é que se recom enda "a con
vocação de um  g rupo  de Ju ris ta s  e econom istas pá

trio s , encarregados da determ inação  dos princíp ios 
b ás ico s. . .  destinados a  asseg u ra r  de m odo efetíy.o, j 
à s  nações m enos desenvolvidas, um a verdad e ira  si- i  
tu ação  de reciprocidade, nas suas relações com as 1 
o u tra s  m ais avançadas econôm lcam ente” .

O g rupo  te r ia  tam bém  a  ta re fa  de "pesqu isar 
qu a l o ó rgão  capaz de d a r  execução a  ta is  princípios, 
assim  como os m elhores m étodos de aplicação dos 
m esm os” .

Se êsse g rupo  vai se re u n ir  a lgum a vez eu não
se i. S ua com posição Já é um  p rob lem a sério, e não 
h á  dúvida que m ais ta rd e  êle te r ia  de se en tender 
com hom ens de ou tros países em  fase de desenvolvi
m ento  econôm ico sem elhante  ao do nosso. Os ope
rário s , quando  querem  re iv ind icar a lgum a coisa Junto 
ao p a trão , devem se en ten d er p r im e iro . . .

O caso recente do C urtum e Carioca (suposição 
de in tenção  de ten ta tiv a  de am eaça de possib ilidade 
de uso do d ire ito  constitucional de greve dissolvida 
a  tiro s  e pancadas) faz inevitável, p o r analog ia , o 
tem or de que tam bém  ex is ta  ou possa e x is tir  um a 
"P olicia E special In te rn ac io n a l” . . .

De q u a lq u er m odo em  nosso o perário  a  “cons- 
| ciência de classe” am anheceu  m ais cedo que a  “cons

ciência an ti-co lon ia l”  em nossos líderes políticos e 
econôm icos. E s ta  só ag o ra  tom a corpo. A inda nos 
assustam os um  pouco quando vemos o s r .  Lodi nos J 
p rev en ir con tra  " in fluências in ternacionais m ais ou , 
m enos poderosas, as quais In terferem  prejud icialm en- ; 
te  a té  m esm o com a  fo rm ação  de um a m entalidade, 
de um a opin ião  púb lica e de um a po lítica  firm e
m en te  d irig id as p a ra  d iversificar, consolidar e desen
volver nossa econom ia in te rn a ” ou quando  lu ta  con
t r a  a  nossa m an ia  de se r um  pais "bonzinho” em 
relação ao cap ita l e s tra n g e iro . . .

P arece  que a in d a  estam os na  fase deliciosa em 
que m andam os ao es trangeiro , p a ra  defender nossos 
ln terêsses, rep resen tan tes do cap ita l es trangeiro , ou 
deixam os que em nosso nom e d iscu tam  com as em- 

t p rêsas es tran g e ira s  os seus p róp rios advogados. . .
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